
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

ProcessoP3- 42900 t'00)24
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FIN NCEIRA I 45 

Rubrica:

Na qualidade de ordenador de despesas da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e 
Trânsito, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo n° 
0209001/2024, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA 
DA PRAÇA, LOCALIZADA NA RUA MANOEL SEVERO, MUNICÍPIO DE BOM 
LUGAR / MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 23 de setembro de 2024. 

JOSÉ ERIVQ1i SILVA LAGO 
Secretário Municipal de as, Urbanismo, Transporte e Trânsito 


